
 
 
 

                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                   

 
 

Art. 114. Serão verbais ou escritos, e imediatamente despachados pelo Presidente, os requerimentos que solicitem: 
XIV – inclusão em Ordem do Dia de proposição com parecer, em condições regimentais de nela figurar. 

 REQUERIMENTO DE INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA 
(Do Sr. Léo Moraes) 

    

 

Requer a inclusão na Ordem do Dia 

do Projeto de Lei nº 2310, de 2020.

  

 

                       Senhor Presidente, 

 

            Requeiro, nos termos do art. 114, inciso XIV, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº 

2310/2020, que altera o art. 1º, caput, da Lei nº 8.072, de 1990, para incluir no rol 

de crimes hediondos os crimes de peculato, emprego irregular de verbas ou rendas 

públicas, concussão, corrupção passiva, prevaricação, tráfico de influência e 

corrupção ativa, quando envolver dinheiro, valor ou qualquer outro bem destinado 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da Doença pelo Novo Coronavírus 2019 (COVID-19). 

 

                       Sala das Sessões,  

 

 

Deputado LÉO MORAES 

Líder do Podemos  
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